PARECER N(    336   , DE 2005

DA COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI N.º754, de 1995. 

De autoria do Deputado Roberto Gouveia, o projeto em epígrafe objetiva propor moratória de três anos para instalação de incineradores de resíduos no Estado de São Paulo.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno vigente, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 238.a a 246.a Sessões Ordinárias, de 9 a 17 de outubro de 1995, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental e, para tanto, foi designado relator especial, que expediu parecer favorável.

      Cabe agora a esta Comissão de Defesa do Meio Ambiente, em observância ao § 18 do artigo 31 da referida Consolidação, analisar a matéria quanto ao mérito. 

Ao examinar a proposição, verificamos que o assunto é de extremo interesse para a população, uma vez que estudos comprovam que a combustão do lixo, gerado pelas cidades, implica em riscos à saúde. Essa queima de materiais libera inúmeras substâncias insalubres, entre cinzas, gases e metais pesados, que além de poluir o meio ambiente, chegam ao corpo humano através do ar, água ou alimentos contaminados.

As partículas mais danosas (dioxinas e furanos), resultantes desse processo, desencadeiam problemas muitas vezes irreversíveis, nos sistemas imunológico, neurológico, endócrino e reprodutor, potencializam o desenvolvimento de câncer e causam abortos e má-formação fetal. 

O Projeto de Lei em questão prevê ainda, como forma profilática, o envolvimento da comunidade com a preocupação ambiental, introduzindo em seu dia-a-dia  princípios educativos que conscientizem as pessoas a diminuir o volume de resíduos produzidos, tais como: reduzir, reutilizar e reciclar itens componentes do lixo (os “3Rs”). É nesse aspecto que entra a importância da coleta seletiva. 

                             No mesmo sentido, em maio de 2001, a Convenção de Estocolmo das Nações Unidas reconheceu que os os incineradores são, atualmente, uma das principais fontes de formação das já mencionadas dioxinas e furanos, poluentes orgânicos persistentes e bioacumulativos produzidos pelo homem. Tal Convenção recebeu a assinatura de mais de 100 países, entre eles, o Brasil, cujo processo de ratificação aguarda aval na esfera federal.

Entendemos, portanto, que os incineradores de resíduos trazem impacto ambiental negativo e riscos à saúde da atual e das futuras gerações.  Desse modo, percebe-se que viabilizar uma política racional e eficaz de geração e destinação de resíduos é o primeiro passo para se obter o equilíbrio necessário entre lixo e meio ambiente. 

     Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 754, de 1995.   

     É o parecer.

     Sala das Comissões, 

     Deputada ANA DO CARMO

                     Relatora

